INDICAÇÃO Nº 
1802
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos financeiros ao município de Alambari para aquisição de instrumentos musicais para a Escola de Música da cidade.

JUSTIFICATIVA




A cidade de Alambari conta com uma Escola de Música que recebeu, neste ano, elevado número de alunos novos.

A Escola de Música não possui instrumentos suficientes para todos os alunos, A falta dos instrumentos não permitirá o ensinamento adequado.

O interesse pelas artes musicais demonstrado pelos jovens de Alambari não deve ser desprezado. A cultura é de vital importância para a formação e desenvolvimento do ser humano.

O presente pedido nos foi trazido pelo vereador Sandro de Jesus de Camargo e estamos certos de serão envidados todos os esforços para que, a solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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